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1. EXPOSICAO DA MATERIA

O Projeto de Lei n° 152/2022 concede o titulo de cidadania campinense ao
capitdo QOS/QPC, Dr. Luciano Guedes Borges, médico/ortopedista, sendo encaminhado

para esta Comissdo de Redacdo e Justiga, em cumprimento ao art. 82 da Res. 054/2014.

E o breve relatério.

2.CONCLUSOES DO RELATOR

O PL em tela tem como objetivo conceder o titulo de cidadania campinense ao
capitdio QOS/QPC, Dr. Luciano Guedes Borges, médico/ortopedista, através da
aprovagéo da propositura n® 152/2022.

O projeto trata sobre matéria de competéncia do Municipio em face do interesse
local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constitui¢io Federal, bem como no
artigo 10, inciso VI da Lei Orgénica Municipal.

Feitas estas consideragdes sobre a competéncia e iniciativa, opino pela
regularidade formal do projeto de lei em comento.
Tratando-se de um projeto de lei ordinaria, o quérum de aprovagfo, de acordo

com o artigo 211, VII do Regimento interno, é de maioria simples de votos.



3. DECISAO DA COMISSAQ

A Comisséo de Redagéo e Justi¢a ndio encontrando 6bice que macule de vicio a

Proposta Legislativa n® 152/2022, opina por sua regular tramitaco.

Plenario da Camara Municipal de Vereadores de Campina Grande — PB, Casa
de Félix Aratjo, em 14 de Junho de 2022.
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